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AUTÓGRAFO N2. 110/2014 

PROJETO DE LEI N2. 123/2014 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões extraordinárias, o~do o quorum qualificado estabelecido na 
legislação vigente, APROVOU-pr~~~e ~u~~ E~ecutivo Municipal. 

../ 

Art. 12. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional Suplementar no 
valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para reforço de dotações 
orçamentárias previstas no orçamento vigente (Lei Municipal n2. 140/2013, de 17 
de dezembro de 2013), como segue:- 

06 - Autarquia Municipal de Saúde 
06.01 - Autarquia Municipal de Saúde 
10.303.0054.2.091.000 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC 
Fonte de Recursos: 496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 

Art. 22. Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão 
canceladas dotações de igual valor do Orçamento vigente, a saber:- 

06 - Autarquia Municipal de Saúde 
06.01 - Autarquia Municipal de Saúde 
10.303.0054.2.092.000 -Teto Municipal da Media e Alta Complexidade - MAC 
Fonte de Recursos: 496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
(387) 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - PJ.. ................................. 1 330.000,00 
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10.303.0054.2.095.000 -Teto Municipal Outras Redes - MAC 
Fonte de Recursos: 496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
(414) 3.3.90.30.000 - Material de Consumo.................................................. 100.000,00 
(415) 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - PJ.................................. 570.000,00 

Art. 3º. do esta Lei em vigor na data de 
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Luiz Cordeiro Magalhães Filho 
~ADOR 
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VEREADORA 
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